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REQUERIMENTO Nº                       , DE 2023 

(Da Dep Bia Kicis) 
 
 
 

Requer a convocação da 
Excelentíssima Ministra da Saúde, Nísia 
Trindade, para explicar a ameaça ao 
parlamento, especificamente à 
Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle, realizada em live com o 
presidente Lula.  

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, e 58, § 2º, 

ambos da Constituição Federal e na forma dos arts. 32, XI, ‘b’, e 219, I e § 1º, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, seja feita convocação da Excelentíssima Ministra da Saúde, Nísia 

Trindade, para explicar a ameaça ao parlamento, especificamente à Comissão 

de Fiscalização Financeira e Controle, realizada em live com o presidente Lula. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
  
 A Ministra da Saúde, Nísia Almeida, em live realizada com o presidente 

Lula no dia 12/12/23, afirmou que o governo investigará declarações feitas 

durante uma reunião, na CFFC, em que se debateu a obrigatoriedade da 

vacinação em crianças. 
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Tal ameaça caracteriza grave afronta ao parlamento e às prerrogativas e 

imunidades parlamentares. 

Diante da grave afronta a dispositivos constitucionais, põe-se necessária 

a convocação da Ministra Nísia Trindade para explicar ao parlamento as 

ameaças realizadas na referida live.  

 

 

 

 
Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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